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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando a 

construção de galerias pluviais entre os bairros Cidade Nova e Eldorado, em 

especial na Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

A construção de galerias pluviais em nossa cidade é um anseio da população, 

mormente daquela parcela que convive com os transtornos advindo das inundações, e 

uma necessidade premente que se acentuou nos últimos meses em razão das torrenciais 

chuvas que caíram. 

O serviço consiste na colocação de tubos de concreto para melhor escoação das 

águas e também de bocas de lobo, facilita a manutenção e impede a entrada de entulhos 

na tubulação. Tal medida irá sanar as dificuldades enfrentadas pelos moradores da Rua 

Ulisses Medeiros de Figueiredo, especialmente no trecho que compreende os bairros 

Cidade Nova e Eldorado, na época das chuvas fortes. 

As galerias pluviais ajudam a conservar a camada asfáltica, impedindo que as 

enxurradas façam buracos e acabe com a vida útil do produto.  

Essa solicitação tem como objetivo de amenizar os impactos das chuvas 

intensas, evitando o acúmulo de água nas vias, que prejudica a mobilidade urbana, 

danifica a infraestrutura local e coloca em risco a segurança e o bem-estar dos 

moradores e usuários. 

Espero que Vossa Excelência, viabilize recursos para a execução destes serviços, 

de forma a atender os moradores e usuários da Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, no 

trecho compreendido entre os bairros Cidade Nova e Eldorado, de forma a atender de 

maneira solucionar de vez esta questão melhorando a melhoria da qualidade de vida da 

população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 07 de fevereiro 

de 2025. 

MAURO SAMPAIO DE SOUZA 

VEREADOR 


